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INDICAÇÃO nº ______/2018
Requerimento 006/18
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário desta Casa, seja ENVIADO ao Prefeito de Uruguaiana, para que o mesmo encaminhe à Secretaria de Segurança e Trânsito, pedido de análise da disponibilidade de um Guarda Municipal nas dependências do CAPS AD3, situado no antigo Hospital Santo Antônio, durante horário de funcionamento do referido Centro de Apoio Psicossocial. 
JUSTIFICATIVA

Em visita “in loco” identificou-se a insegurança dos servidores, funcionários e pacientes que buscam o Centro de Apoio Psicossocial para tratamento. A presença de um Guarda Municipal no local é de fundamental importância para proteção das pessoas que ali estão. Portanto, pedimos ao Poder Executivo a análise dessa demanda.

Uruguaiana, 24 de abril de 2018. 

Rafael Alves

Vereador do PMDB
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